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URG NCIA ESFEClAL PARA 0 PRQJE O DE LEI Nº 95l20

IMI NH CRIA 0 “PROGRAMA DE APADRINHAMENTO
AFETIVD DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES" No MUNICiFIo
DE RIBEIRAO PRETO E DA DuTRAs PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE.

Considerando a necessxdade da aprovação da propusuura desta LeI.

face ao Interesse pubiICo, manIfesto no conteúdo da maíéna,
Considerando que, Caso não sega aprovada Com a devIda URGENCIA.

poderá resullar em prejuízo para o Interesse da ColelIvIdade
REQUEREMOS. na forma regImentaí sega ConCedIda URGENCIA

ESPECIAL para o Projeto de Lei nº 55/20.

Aãsuntu: "PROGRAMA DE APADRINNAMENTO AFETND DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES"NO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SALA DAS SESSÓES, 17 de setembro de 2020
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